
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.833.021 - SC (2019/0248034-2)
  

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRENTE : AUDACES AUTOMACAO E INFORMATICA INDUSTRIAL 

LTDA E FILIAL(IS)
ADVOGADO : MICHEL SCAFF JUNIOR  - SC027944 
RECORRIDO : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA 

NACIONAL e de recurso especial interposto por AUDACES AUTOMAÇÃO E 

INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA., com fundamento no art. 105, III, a e c, 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL). 
AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. 
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO E REFLEXOS. COMPENSAÇÃO.

1. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, não deve 
incidir contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador 
ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por 
motivo de incapacidade, uma vez que tal verba não possui natureza salarial.

2. Em relação ao adicional de 1/3, realinhando a posição 
jurisprudencial desta Corte à jurisprudência do STJ e do STF, no sentido de 
que a referida verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à 
remuneração do servidor para ?ns de aposentadoria, afasta-se a incidência de 
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Ainda que operada a revogação da alínea 'f' do § 9º do art. 214 do 
Decreto 3.038/99, a contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga 
ao empregado a título de aviso prévio, porquanto a natureza de tais valores 
continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de- 
contribuição.

4. As contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente podem 
ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao 
pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, 
conforme previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 
8.212/91, observando-se as disposições do art. 170-A do CTN.

Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos pela Fazenda 

Nacional.

Inicialmente, em seu recurso especial, a Fazenda Nacional suscita 

contrariedade ao art. 1.022, do CPC/2015, aduzindo que o Tribunal de origem, 

a despeito da oposição dos aclaratórios, não se manifestou acerca dos 
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dispositivos legais invocados como violados.

Em seguida, ainda em suas razões de insurgência, a Fazenda 

Nacional aponta violação dos arts. 22 e 28, ambos da Lei n. 8.212/1991, 

sustentando, em síntese, que a parcela referente ao décimo terceiro salário 

proporcional ao aviso prévio indenizado, por possuir natureza remuneratória, 

sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária.

Por sua vez, o contribuinte, em seu recurso especial, apontou 

violação ao art. 89 da Lei n. 8.212/1991, alegando que é legalmente possível a 

realização de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição destinada a terceiros.

É o relatório. Decido.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no 

sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro 

salário proporcional ao aviso prévio, em virtude da natureza remuneratória da 

parcela ora em apreço, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO  
PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL 
AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ sedimentaram a 
orientação  de que "embora o Superior Tribunal de Justiça tenha consolidado 
jurisprudência no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre 
os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba 
salarial, relativamente à incidência da exação sobre o décimo terceiro salário 
proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o entendimento firmado em 
sede de recurso repetitivo, de que o décimo terceiro salário (gratificação 
natalina) integra o salário de contribuição para fins de incidência de  
contribuição previdenciária"  (AgRg nos  EDcl nos EDcl no REsp 
1379550/RS, Rel. Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma, DJe 
13/04/2015).

2. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no REsp 1420490/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 16/11/2016)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 
489, § 1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA 
EM PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENTENDIMENTO 
CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.

1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é 
clara o consignar que a jurisprudência do STJ é remansosa no sentido de que o 
décimo terceiro salário (gratificação natalina) reveste-se de caráter 
remuneratório, o que legitima a incidência de contribuição previdenciária 
sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.

2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória 
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não afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro incidente sobre tal 
rubrica, pois são parcelas autônomas e de natureza jurídica totalmente 
diversas, autorizando a incidência da contribuição previdenciária sobre esta e 
afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.

3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram 
suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não 
existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação 
contrária aos interesses da parte, como ocorreu na espécie. Violação do art. 
489, § 1º, do CPC/2015 não configurada. Agravo interno improvido. 

(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016)

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE

O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que o 

indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) destinadas a 

terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas 

posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie, desde que 

observada a limitação constante do art. 170-A do CTN.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO.   AGRAVO   INTERNO  NO  RECURSO  
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS 
OU FUNDOS. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DA MESMA  
ESPÉCIE.  POSSIBILIDADE.  IN'S  RFB  900/2008  E  1.300/2012. 
EXORBITÂNCIA DA FUNÇÃO REGULAMENTAR.

1.  Esta  Corte  já  se  manifestou  no  sentido  de  que o indébito 
referente   às   contribuições  previdenciárias  (cota  patronal)  e destinadas  a  
terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas  
posteriormente  ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie   e   
destinação   constitucional,  observando,  contudo,  a limitação  constante do 
art. 170-A do CTN. Precedentes: EDcl no REsp 1568163/RS,   Rel.   Min.   
Herman   Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe 08.09.2016;  AgInt no REsp 
1536294/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 27.10.2016.

2. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.586.372/RS, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
1º/12/2016, DJe de 19/12/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA  PREVISTA  NO  ENUNCIADO  
ADMINISTRATIVO  03/STJ.  TRIBUTÁRIO. INDÉBITO DECORRENTE 
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA TERCEIROS OU 
FUNDOS.  COMPENSAÇÃO  COM  TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que "as IN's 
RFB 9000/2008  e  1.300/2012,  no  lugar  de  estabelecerem  os termos e 
condições  a  que  se  referem o art. 89, caput, da Lei n. 8.212/91, 
simplesmente vedaram a  compensação pelo sujeito passivo", de modo que 
"encontram-se eivadas de ilegalidade, porquanto exorbitam sua função  
meramente regulamentar", sendo que a "aplicação dos arts. 66 da  Lei  n. 
8.383, de 1991, 39 da Lei n. 9.250, de 1995, e 89 da Lei n.  8.212, de 1991,  no  
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sentido de que o indébito referente às contribuições   previdenciárias (cota 
patronal) e destinadas a terceiros pode ser objeto de  compensação com 
parcelas vencidas posteriormente  ao pagamento, relativas a tributo de mesma 
espécie e destinação constitucional, observando, contudo, a  limitação 
constante do art. 170-A do CTN" (REsp 1.498.234/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 
06/03/2015). No  mesmo  sentido:  EDcl  no  REsp 1568163/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 
08/09/2016.

(...)
3. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.591.475/SC, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 22/11/2016, DJe de 30/11/2016).

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 

dou provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional para 

reconhecer a validade da exação da contribuição previdenciária sobre às 

verbas atinentes ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado e 

dou provimento ao recurso especial interposto pelo contribuinte para declarar 

que o indébito referente às contribuições previdenciárias (cota patronal) 

destinadas a terceiros pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas 

posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie, desde que 

observada a limitação constante do art. 170-A do CTN.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 30 de setembro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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